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centos noventa e cinco , e de dois do mes mo mez de mil setecentos e no
ve , os '1"aps prohib..m todo o género de fogos, que se fazem com pol
vara, ainda '1ue s~jào simplesmen te estalos depapel ; desafiando por tan
to a cont inuaç ão dvste delicto a sever idade das pe nas contra. elle estabe
lecidas , e a vigilanciados Magistrados para a pesquiza dos Réos, que
esca ndalosa men te a t tent ão pr-l a infracção de tantos Al varás contra a Po
licia, CMn a manutenç ão da qual he tão incompa tivel o desprezo das
L eis , e Au I horidades por ellas consti tu idas , como a cout i uuaç ão de hum
ab uso , e m conseq uencia do qual se faz inutilmen te hum grande consu
mo de polvora, e se d<i occasião a repetidos acontecimentos desas tro sos :
E consi de ra ndo outrosim que a ig norancia das penas, em que incorrem
os dolinquenres , seja talvez a causa porq ue algu mas pessoas inconsidera
das se arrojão ao referido excesso , o q ue talvez não pra ticarião , se co
nh ecessem a sua gra vidade : Faço saber que pelo Alvará de vinte e no
ve de Ju lho de mil seiscentos noven tae cinco, mandado observar pelo
de dois do referido rnez de mil se tecentos e nove, se 'manda devassar dos
que us ão de fogos de polvora ai nda nas Festas dos Santos , inquirindo-se
deste modo não só dos que lanção qualquer qua lidade de foguetes, mas
t amb ém dos que os fazem, e dos que os mandão faze r, impondo-se a ,es
'!es a pena de quatro annos de d!'gredo para Africa , e duzen los cruzados;
e áquelles a pena de ci nco annos de degredo , 'e vinte mil reis pa ra ca
pti vos , e denunciantes; 'e sendo os culpados menores de dez até quator
ze annos vint e dias de cad êa sem remissão ; e sen do de quatorze a té vin
te annos castigo ar biIrario; sem. qu e da imposi ção das referidas penas se
admiUa excepção de pessoa algnma.

A Real Guarda da Policia vigiará assid ua mente contra os Jnfra
ctores , prendendo toda s ai ppssoas , que ac har em fraqanti ; econdu
zindo-os aos Mi nist ros Criminaes dos Bairros , onde forem apprehendidos,
a fim de serem processadus na conformida de das L eis. '

E para que se não possa allegar ignorancia aes te respei to man
dei lavrar oprosente ; que será affixado em todos os lugares p úblicos; ,
Lisboa J4 de J unho de J81o. = L ucas de Seabra da Silva. " ; :

.Impr, na Officina de Antonio R odrigues Galhardo.
, , I

Sendo presente a Su a AIteza Real li necessidade de prescrever novas
regras pa ra limitar as isempções do Recrutamento a que actualmente
se procede para complemen to do Exerei to , e formação dos Deposi tas,
q ue hão de subministra r Hecrutas aos Corpos de L inha , na f6nna deter
minada no Alvar<Í de 15 de Dezembro de -1 809, ç. II ,por 't er mostra
do II experi enciaque os Priv ileglos estabelecidos no §. VI. e §. IX in
fine, havend o tido por unic o objec topoupar as Classes uteis ; e produc
t ivas , tem em muitas pa rles serv ido para encobrir fraudes em preju izo da
Cauza Sagra da da defeza dest e Reino; por esta, e out ras justas e pon
de ra veis razões, lIe o Prine ípe Regent e NossoSenhor Servido Determ i
-nar , que na exec ução do re ferid o Alvará; ' e d urante a presente G uerra
se observe o sezuinte, : , '
, J. Fic ão snj'éitos ao Recrutamento todos os Homens solteiros de idade
,d e dezoito até qua rentaannos ,cuja altura excedera cíucoenta e sete
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Highlight



1810 88i

polegad as e mei a, é tiverem a robustez e constitu ição p ropria pa ra o
Servi ço no Exerc ito. .

II. Fi cào a 1"11 1" igualmente suj eitos os Caixei ros dos Negoci an tes ,
cujos Patrões não tiv erem praça no Corpo dos Voluntarios Reaes do C OJn 

merc io , ou nos Reg imen tos de M ilic ia s , OU quan do ,os mesmos C aixe i
ros não estejão alistados nes tes Corpos .

III. São do mesmo modo suj eitos ao Recruta me nto os Marít imos , que
n as E mbarcações de G uerra o u M ercan tes não tiverem feito mais de tres
viage ns, ou se não ac ha re m effectivamen te empregados na pesca, e na·
veg ação dos Ri os, .em E mbarcaç ões app rovadas pej a Lei .

. I V. Tambem ficão suj eitos ao Recrutamento todos os Estud antes ,
que não mostra re m ler sido approva dos nos Ac tos dos Cursos Scien tificos
da U niversidade de Coimbra do anno lec tivo , que proximamen te fi n
dou.

V . A isempção conce di da no re fer ido Alva rá , e no de 24 de Feve
reiro de 17 64, §. XXIV ;, em bene fi c io da Lavoura, só aprovci t ar á aos
C riados, que, ou forem na tu raes das ter ras , em que se " c hão emprega
dos , ou esti verem, sendo de fóra , ha m ais de hum arm o no serviço dos
Lavradores , e q ua ndo huns e ou tros se ac hem eflec t ivnruen te em prega"
dos nos t rabalhos do Ca mpo. Igual mente será sÓ proveitosa , a isemp ç ão
concedida , aos fj l ho~ dos La vradores , no §. VI. do A lva rá d ... 15 de Ue
ze mbro do anno proxim o passado, q uando es tes filhos se occ upa re ru effe
ctivam en te no exercício da L a voura , e nào de out ra man eira .

V I. Só mente ficà o exceptuados do Rec rutamento os Mes tres , e Ofll
c ia es I que se e mpr eg ão nas A rtes fabr ís , e os A p rend iaes -unicos da"
quelles Oflicios , q ue s ãoIudispensaveis para os usos necessarios da vida ;
e para o a rm a me nto do E xerc i to.

VII. E m ge ra l i nen huma isernpç ão a proveita; qua nd o o t i tulo que
para ella se allegue , for posterior ao dia 15 de Deze mbro do an no proxi
m o passado : E os mes mos ti tulas an teriores deixarão de ser a tt endidos ,
quando se verifiqu e que o i ndividuo q ue o a!lega não exe rcita o cmp re"
go com q ue se pre texta, ' . .

VII I. Tendo as referidas isemp ções por u nie o fu nda m en to a es t ric ta
n ecessid a de de manter a Agric ul tura , o Commercio, e as A rl es, se m o
q ue se n ão póde conservar º Estado C ivil , ellas se não podem consi de
r ar com a na tureza de Privi legies graciosos, nem, pela mesma c ausa ,
menos honrosa a sujeição á vida milita r , a q ua l por si essencia lm ente
constitue h um a occupa ção de tão relevante merito , como aq uella de q ue

. de prl1l de a Sa lvaç ão do Es tado. E por lhe fazer a g raç a que me rece, he
o M esmo Senho r Servi do D e terminar, que o Pai q ue tiver t res fi lhos nos
COQ10S de Linha, comprehendidos nes te núme ro os qu e tiverem mo rrido
no Se rviço , sej a escuso de tu tela s , e. de todos os Encargos pessoa es dos
Con se lhos ; e q ue tod a a pessoa que mos tr a r para o futu ro ter serv ido até
á conclusão da Paz nos ditos Corpos de Linha , ou ter-se e rn ac to de
guerra inhabil i tado pa ra a contin ua ção do Servi ço, não só f j ,~ u e goza ndo
ria mesma escusa , mas lambem habili ta do para preferir em igu a ldad e de
c ir cums ta nc ias a os que se propuze rern a serv ir os Cargos houori fieos des
Conselhos. I

As A utho rid ad es Militares e Civís; a g upm t OC3 a exec ução do
Alvará de 15 de Dezembro proximo passa ria , e todas as mais a quem
pertencer d ar cumprimen to ao que S ua Alt ez a Rpsl Ha por be m no
vamente de ter m inar, da rã o a t udo in teiro cum primen to , mio obs ta n te
quaesquer Resol u ções em ccn tra rio , pois que assim '? exige a urge nc ía .
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da Causa pública, e sal vação do Reino. Palacio do Governo em 17 de
Junho de 1810. (I) = Com as Rubr ícas dos Senhores Governadores do
Reino.

Impresso na Impressão R eqia.

}1"'azendo-se indispensável ao fim de se oppôr huma vigorosa e efficaz re
sis tencia ao inimigo, que os Córpos .des tinados a este sagrado dever ,
ob servem a mais exacta e severa disciplina, obedecendo promptamente
ás Ordens que lhes forem dirigidas pelas competentes Authoridades , sem
o que não póde haver energ ia , esuccesso nas operações militares ; e sen
do ou trosim os Córpos das Ordenanças os que não menos de vem coop~

rar para a defeza do Estado, a que os obriga a honra, e a razão de Vas
sallos, e princi pai mente nas cr íticas actuaes circumstancias ; fim que já
mais poderão preencher, faltando a necess ária subordinação, e recusan
do prestar-se com 'desv élo ao serviço de que forem incumbldos ; Determi
na o PRI NCIPE REGENTE Nosso Senhor, que du rante a Guerr a ac
tual, tod os os Ofliciaes , e Soldados das Ordenanças , fiquem, como' os
da Tropa de Linha, sujeitos ás mesmas Leis, e Regularuento, para se
rem julgados em Conselhos de Guerra pelas faltas c crimes m ilitares que
commellerem , servindo de Auditor o Juiz de Fóra das Cap ita es das mes
mas Ordenança s , ou o mai s visinho dos Lugares em que se acharem r e u
nidus , e send o Voga es os Offic iaes ç e Officiaes Inferiores dos respecti
vos Córpos , ou da Tropa de Linha, que ao Governador ,das Armas da
Prov íncia parecer nomear; e sendo finalmente obrigados os Capitães l\ló
res , nas occas iões das revistas, a fazer lêr na frente das Companhias do
seu Comma ndo os Ar tig os de Guerra, para que ninguem possa allegát
ignora ncia a sim ilhante respeito. O Marechal ' Commandante em Chefe
do Exerci to, e todas as mais A uthoridad es a quem o COnhecimento des
ta per tencer, assim o executem, sem embargo de quaesquer Leis, ou
Ordens ern contrario. Palacio do Governo em 30 de Junho de 1810, =
Com as R ubricas dos Senhores Governadores do Reino.

Impresso na Impressão Regia ,

Eu O PltlNCIPÊ REGENTE 'Faço saber aos que. este Alv ad coni
for')" de L ei virem , quI' em Consulta do Tribunal da Real Junta do Com"
mcreio , Agricult ura , Fabricas , e Navegação deste Estado do Braail , e
Domínios Ultramarinos ; Me foi presente, qUe pará se promover co rn ef
ficac ia a introdu cç ão , e cultura de tod os os vegetaes uteis , não sendo
bastan tes os premias i Medalhas honorificas, e Privi lpgios ; que a favor
das pessoas , qu e in t roduzirem; li cultiv arem neste Es tado as arv ores ,
q ue produzem a Especiaria fina ,que vem da India, T enho Concedido
pela Mi nha Im mediata, e Real Resolução de vin te e se te de Ju lho do- - - - - - - _._-- _.- '--- -

( I) . Yid, a, Portaria, de 113 de Fevereíro, e de 119 de .Março de 1813.
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